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Diário Oficial

EM:26.11.08
PORTARIA  - R E S O L V E, de conformidade com o Art. 6° da EC n° 41/03
e Art. 2° da EC n° 47/05, CONCEDER aposentadoria voluntária por idade e
tempo de contribuição com proventos integrais, regra de transição - EC n°
41/03, a MARIA  DAS DÔRES PEREIRA DA SILVA, ocupante do cargo de
Agente Operacional de Serviços, Classe “I”, Padrão “E”, do quadro de
pessoal da Secretaria da Saúde, matrícula do contracheque n° 036173-9,
com os proventos de R$ 724,00 (SETECENTOS E VINTE E QUA TRO
REAIS) mensais, na forma discriminada no verso.

ATOS DA EXMª SENHORA SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO

EM:01.12.08
PORTARIA  - R E S O L V E, de conformidade com o Art. 40, § 1°, inciso III,
alínea “a”, c/c o Art. 3° da EC n° 41/03  CONCEDER aposentadoria voluntária
por idade e tempo de contribuição com proventos integrais, a RAIMUNDO
DE SOUSA BARROS, ocupante do cargo de Agente Operacional de
Serviços, Classe II, Padrão “A”, do quadro de pessoal da Secretaria da
Saúde, matrícula do contracheque n° 003515-7, com proventos de R$
829,40 (OITOCENTOS E VINTE E NOVE REAIS E QUARENT A
CENTAVOS) mensais, na forma discriminada no verso.

EM:09.12.08
PORTARIA  - R E S O L V E, de conformidade com o Art. 6° da EC n° 41/03
e Art. 2° da EC n° 47/2005, CONCEDER aposentadoria voluntária por idade
e tempo de contribuição com proventos integrais, regra de transição - EC
n° 41/03, a ORLANDÊA LIMA DE QUEIROZ, ocupante do cargo de
Médico, Classe III, Padrão “B”, do quadro de pessoal da Secretaria da
Saúde, matrícula do contracheque n° 036166-6, com proventos de R$
2.531,89 (DOIS MIL, QUINHENTOS E TRINTA E UM REAIS E OITENTA
E NOVE CENTAVOS) mensais, na forma discriminada no verso.

EM:05.12.08
PORTARIA  - R E S O L V E, de conformidade com o Art. 6° da EC n° 41/03
e Art. 2° da EC n° 47/2005, CONCEDER aposentadoria voluntária por idade
e tempo de contribuição com proventos integrais, regra de transição - EC
n° 41/03, a ROSIMAR ARAÚJO LOPES E SILVA, ocupante do cargo de
Agente Operacional de Serviços, Classe I, Padrão “E”, do quadro de
pessoal da Secretaria da Saúde, matrícula do contracheque n° 040979-X,
com proventos de R$ 557,00 (QUINHENTOS E CINQUENTA E SETE
REAIS) mensais, na forma discriminada no verso.

EM:05.12.08
PORTARIA  - R E S O L V E, tornar sem efeito a portaria de n° 21000-26-GB-
DUGP, datada de 12/01/04, que CONCEDEU aposentadoria por tempo de
serviço, a JOSÉ OMAR DE MACÊDO, ocupante do cargo de Médico,
Classe “D”, do quadro de pessoal da Secretaria da Saúde, matrícula do
contracheque n° 041120-5, com os proventos de R$ 295,56 (DUZENTOS
E NOVENTA E CINCO REAIS E CINQUENTA E SEIS CENTAVOS)
mensais, na forma discriminada no verso.

EM:05.12.08PORTARIA  - R E S O L V E, de conformidade com o Art. 6° da EC
n° 41/03 e Art. 2° da EC n° 47/05,  CONCEDER aposentadoria voluntária por
idade e tempo de contribuição com proventos integrais, regra de transição –
EC n° 41/03, a JOSÉ OMAR DE MACÊDO, ocupante do cargo de Médico,
Classe III, Padrão “B”, do quadro de pessoal da Secretaria da Saúde, matrícula
do contracheque n° 041120-5, com os proventos de R$ 2.234,73 (DOIS MIL,
DUZENTOS E TRINTA E QUATRO REAIS E SETENTA E TRÊS CENTAVOS)
mensais, na forma discriminada no verso.

ATOS DA EXMª SENHORA SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO

EM:09.12.08
PORTARIA - R E S O L V E, de conformidade com o Art. 6° da EC n° 41/2003 e Art.
2° da EC n° 47/2005,  CONCEDER aposentadoria voluntária por idade e tempo de
contribuição com proventos integrais, a RAIMUNDO NONA TO PIABA, ocupante
do cargo de Agente Operacional de Serviços, Classe I, Padrão “D”, do quadro de
pessoal da Secretaria da Saúde, matrícula do contracheque n° 020975-9, com
proventos de R$ 735,80 (SETECENTOS E TRINTA E CINCO REAIS E OITENTA
CENTAVOS) mensais, na forma discriminada no verso.

EM:09.12.08
PORTARIA  - R E S O L V E, retificar a Portaria de n° 1.072-GB-DUGP,
datada de 01/09/08 que  CONCEDEU aposentadoria a ANGELA  PEREIRA
DE ALMEIDA, ocupante do cargo de Agente Operacional de Serviços,
Classe I, Padrão “C”, do quadro de pessoal da Secretaria da Educação,
matrícula do contracheque n° 100849-8, sendo que onde se lê:
“aposentadoria voluntária por idade com proventos proporcionais ao
tempo de contribuição de acordo com a CF/88, Art. 40, § 1°, inciso III,
alínea b, com redação dada pela EC n° 41/03, leia-se “...aposentadoria pela
compulsória com proventos proporcionais ao tempo de contribuição de
acordo com a CF/88, Art. 40, § 1°, inciso II, alínea “b” com redação dada
pela EC n° 41/03, com os proventos de R$ 255,10 (DUZENTOS E
CINQUENTA E CINCO REAIS E DEZ CENTAVOS) mensais, na forma
discriminada no verso, em cumprimento ao Ofício n° 7.828/08-GP, datado
de 24/11/08 do Tribunal de Contas do Estado.

EM:02.12.08
PORTARIA  - R E S O L V E, de conformidade com o Art. 6° da EC n° 41/03
e Art. 2° da EC n° 47/05, CONCEDER aposentadoria voluntária por idade e
tempo de contribuição com proventos integrais, regra de transição - EC n°
41/03, a FRANCISCO ANTÔNIO DE ANDRADE, ocupante do cargo de
Professor, Classe “A”, Nível I, do quadro de pessoal da Secretaria da
Educação, matrícula do contracheque n° 050769-5, com proventos de R$
673,41 (SEISCENTOS E SETENTA E TRÊS REAIS E QUARENTA E UM
CENTAVOS) mensais, na forma discriminada no verso.

EM:20.11.08
PORTARIA  - R E S O L V E, de conformidade com o Art. 3° da EC n° 47/
2005, CONCEDER aposentadoria voluntária por idade e tempo de
contribuição com proventos integrais, regra de transição - EC n° 47/2005,
a RITA LOPES DE SENA BRASIL, ocupante do cargo de Agente Técnico
de Serviços, Classe I, Padrão “A”, do quadro de pessoal da Secretaria da
Saúde, matrícula do contracheque n° 021454-0, com proventos de R$
571,20 (QUINHENTOS E SETENTA E UM REAIS E VINTE CENTAVOS)
mensais, na forma discriminada no verso.

EM:27.11.08
PORTARIA  - R E S O L V E, de conformidade com o Art. 6° da EC n° 41/2003
e Art. 2° da EC n° 47/2005,  CONCEDER aposentadoria voluntária por idade e
tempo de contribuição com proventos integrais, regra de transição - EC n° 41/
2003, a JOSÉ GAUDÊNCIO PORTELA VELOSO, ocupante do cargo de
Médico, Classe III, Padrão “E”, do quadro de pessoal da Secretaria da Saúde,
matrícula do contracheque n° 036674-9, com proventos de R$ 4.429,39
(QUATRO MIL, QUA TROCENTOS E VINTE E NOVE REAIS E TRINTA E
NOVE CENTAVOS) mensais, na forma discriminada no verso.

ATOS DA EXMª SENHORA SECRETARIA  DA ADMINISTRAÇÃO

EM:02.12.08PORTARIA  - R E S O L V E, de conformidade com a CF/88,
Art. 40, § 1°, inciso I, com redação dada pela EC n° 41/03,  CONCEDER
aposentadoria voluntária por invalidez com proventos integrais, a
RAIMUNDO LEONCIO FERREIRA DO RÊGO MONTEIRO, ocupante
do cargo de Médico, Classe IIII, Padrão “E”, do quadro de pessoal da
Secretaria da Saúde, matrícula do contracheque n° 021120-6, com proventos
de R$ 2.062,97 (DOIS MIL, SESSENTA E DOIS REAIS E NOVENTA E
SETE CENTAVOS) mensais, na forma discriminada no verso.

EM:05.12.08
PORTARIA  - R E S O L V E, de conformidade com o Art. 6° da EC n° 41/
2003 e Art. 2° da EC n° 47/2005, CONCEDER aposentadoria voluntária por
idade e tempo de contribuição com proventos integrais, regra de transição
- EC n° 41/2003, a MARIA  DA CONCEIÇÃO FERREIRA  COSTA, ocupante
do cargo de Agente Técnico de Serviços, Classe I, Padrão “A”, do quadro
de pessoal da Secretaria da Saúde, matrícula do contracheque n° 044383-
2, com proventos de R$ 564,00 (QUINHENTOS E SESSENTA E QUATRO
REAIS) mensais, na forma discriminada no verso.


